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corvrtssÃo DE FTNANçAS E oRçAMENTO
PROJETO DE LEIORDTNARIA NO 2812021

Trata.se do Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária no 2812021, de iniciativa do Chefe do Poder

. Executivo, que visa alterar dispositivos da Lei no 1 .566, de 08 de abril de 2010.

O projeto veio acompanhado de justificativa do autor à fl. 4

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da matéria, no substitutivo
apresentado.

É o relato

r ANALISE E VOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso ldo
artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, emitir parecer.sobre a sua
compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.

Em análise da proposição apresentada; verifica-se que esta visa atualizar os valores para
garantir a continuidade dos programas que o Município, por meio do Consórcio'lntermunicipal
para o Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentávelda Região Centraldo Paraná, aderiu.

Dentre eles, os projetos da PATRULHA, SISBI-SUASA e TURISMO REGIONAL

Sendo assim, apos análise do projeto, concluo que não existe prejuízos de ordem financeira ao
município, votando FAVORAVEL à sua aprovação, no substitutivo apresentado.

E como voto

Sala das Comissões, 0'! de outubro de 2021

Vereador Luiz Ricardo DalSantos
Relator
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